PROJETO DE LEI N.º 282/09

Autoriza doação de materiais esportivos à Associação Brasileira Kosmo’s de Artes Marciais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a doar 7 protetores de tórax utilizados para a prática da Arte Marcial Taekwondo à Associação Brasileira Kosmo’s de Artes Marciais, entidade sem fins lucrativos reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal n.º 5.206 de 27 de março de 2008, com sede na Rua Pará, 720, Bairro São Geraldo, nesta cidade.

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos da ficha orçamentária número 779 do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2009.
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